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Legalizar invasãó 
é punir o povo 

Encontra-se tramitando na Câ-
mara Legislativa do DF, projeto de 
lei de autoria dos deputados Edimar 
Pireneus e Benício Tavares, que 
institui o Programa de Interação 
Soei» da Criança e do 
Adokéscente-PROMENOR. 

O programa, que visa reestru-
turar a atual situação das crianças e 
adolescentes carentes do Distrito 
Federal, será custeado pelo Fundo 
dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente. Ao Fundo serão acresci-
dos outros recursos, entre os quais 
a renda patrimonial gerado pelos 
aluguéis, arrendamento e cessão 
temporária de direito de uso de bem 
público. 

O Poder Público ficará autori-
zado a instituir taxas de cessão tem-
porária de direito de uso de áreas 
pública-s-,-útilizadas por pessoas fí-
sicas ou jurídicas, para fins comer-
ciais, indústrias e residências. 

Os autores justificam a propo-
sição alegando, textualmente, que 
"muitas áreas públicas e de uso pú-
blico foram ao longo do tempo ocu-
padas por pessoas físicas e jurídi-
cas, à revelia das autoridades go-
vernamentais, das normas urbanís-
ticas e do bom senso, constituindo, 
em muitos casos, situações a curto 
prazo irreversíveis". 

O Jornal de Brasília, em ma-
téria;pa,blicada domingo último, di-
vulga_ que tanto o administrador de 
Brasilia e  Haroldo Meira, quanto 
I lixe Longhi, Secretária-Adjunta 
da Secretaria de Obras e a fihla do 
urbanista Lúcio Costa — Maria Eli-
sa Costa, consideram irreversível a 
regularização das invasões, com a 
cobrança de uma taxa de ocupação. 
Segundo a matéria, todos concor-
dam que a taxa cobrada deverá ser 
revertida em benefício da comuni-

dade das qua-
dras onde acon-
tecem as 
invasões. 

Os deputa-
dos governistas, 
autores do Pro-
jeto e as autori-
dades do Execu-
tivo têm a mes-
ma intenção: re- 

gularizar as in-
vasões dos co-
mércios locais 
no Plano Piloto. 
Parecem diver-
gir somente 
quanto à aplica-

ção dos recursos. É preciso que en-
trem em acordo: Afinal, vão bene-
ficiar crianças carentes ou morado-
res das quadras do Plano Piloto? 

A 1ntençãdde todos é clara: be-
neficiar os comerciantes. É lamen-
tável vermos iniciativas como essa, 

defesa dos invasores de alta ren-
da, enquanto Roriz promove a ex-
pulsão de moradores do Acampa-
mento da Telebrasília, cuja perma-
nência está assegurada pelo artigo 
13, do Decreto 10.829. 

Afinal, o argumento usado pa-
ra excluir os moradores pioneiros é 
o de que a área é tombada e, por is-
so, não é possível a permanência. 
Ora, o Acampamento já existia há 
32 anos quando o Plano Piloto foi 
tombado em 1988, e em nada preju-
dica a vida da população de Brasí-
lia. Ao contrário das invasões dos 
comércios locais que, além de ile-
gais do ponto de vista do tomba-
mento, prejudicam e penalizam a 
comunidade. 

É preciso chamar a atenção pa-
ra o perigoso precedente que se es-
tará criando, pois todos os comer-
ciantes cujos estabelecimentos este-
jam invadindo áreas públicas em 
outras localidades do Distrito Fede-
ral sentir-se-ão no direito de exigir 
a regularização. Atualmente, Cei-
lândia tem perdido espaços previs-
tos para praças, cinemas, quadras 
de esportes e calçadas para os gran-
des comerciantes da cidade. Por en-
quanto, irregularmente. 

Há outras maneiras de se ob-
ter recursos para as crianças e ado-
lescentes carentes que não de ori-
gem irregular e prejudicial à popu-
lação. Registro meu repúdio ao 
l'rojeto e à intenção das autoridades 
do governo Roriz de beneficiar par-
ticulares que, por ganância, 
apropriam-se de áreas públicas. 

■ Euripedes Camargo é deputado distr; 
peloPT 

"É lamentável 
vermos Iniciativas 
COMO essa, em 
defesa dos 
Invasores de alta 
renda" 


